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PARECER 

 
DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE 

FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, 
SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 041/2026. 

 
RELATOR: VEREADOR CLEBER ANTONIO MARETTO. 
 
RELATÓRIO: 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Conceição do 
Castelo-ES protocolou neste Poder Legislativo o Projeto de Lei n.º 
041/2026, o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 
07/04/2026 e encaminhado nesta mesma data a esta Comissão para 
ser examinado e receber parecer, conforme estabelece o Regimento 
Interno deste Poder Legislativo. 
 

A presente reunião foi realizada em conjunto conforme faculta o 
art. 60 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 
 

O Senhor Presidente, Vereador SÉRGIO PAULO BATISTA DE 
SOUZA, na conformidade do disposto no inciso XIII, do artigo 49, do 
Regimento Interno, designou a mim, Vereador CLEBER ANTONIO 
MARETTO, para relatar a presente matéria.  
 

É o relatório. 
 
PARECER DO RELATOR: 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Conceição do 
Castelo encaminhou o Projeto de Lei acima indicado, pleiteando 
autorização legislativa para alterar a Lei Municipal nº 2.939/2026, que 
fixa o valor a ser concedido na modalidade de patrocínio para apoio 
financeiro no ano de 2026 e dá outras providências. 
 

Pela alteração proposta será remanejado os recursos no valor de 
R$ 6.000,00 aprovado em favor da Comunidade de Indaiá para o 
Comunidade de Santo Antonio do Areão. 
 

O autor justificada a proposição dizendo: “O presente Projeto de 
Lei tem por finalidade promover alteração pontual na Lei Municipal  nº  
2.939/2026,  que   autoriza   o   repasse    de    recursos financeiros 
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às comunidades do Município de Conceição do Castelo/ES para a 
realização de festividades tradicionais. 
 

Ocorre que, para o exercício de 2026, a Comunidade de Indaiá 
informou que não realizará sua festividade, circunstância que 
inviabiliza a utilização do recurso anteriormente destinado, no valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 

Diante desse cenário, e visando garantir a adequada aplicação 
dos recursos públicos, bem como fomentar as manifestações culturais 
e comunitárias no Município, propõe-se o redirecionamento do referido 
valor à Comunidade Santo Antônio do Areão, que realizará festividade 
no presente exercício e possui condições de absorver o recurso. 
 

A medida observa os princípios da eficiência e do interesse 
público, evitando a ociosidade de recursos orçamentários e 
promovendo o fortalecimento das tradições locais, isso sem 
comprometer ou implicar majoração ao limite total previsto no 
orçamento municipal. 
 

Ressalta-se que permanecem inalteradas todas as demais 
disposições da Lei Municipal nº 2.939/2026, especialmente no que se 
refere às regras de aplicação, fiscalização e prestação de contas dos 
recursos públicos. 
 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores 
para a aprovação da presente proposição.” 
 

Segundo o art. 2º da Lei que se pretende alterar, para a 
consecução do objeto previsto, ou seja, a realização das festas ou 
eventos, caberá ao Município o repasse de auxílio financeiro a cada 
entidade no valor constante do anexo I, perfazendo um valor total de 
R$ 196.000,00 (cento  e noventa e seis mil reais).  
 

Em contrapartida caberá às entidades conveniadas às 
providências estabelecidas no contrato de repasse, a ser firmado entre 
as partes.   
 

Considerando que o governo municipal é exercido pela Câmara 
de Vereadores e pelo Prefeito, caberá a essas autoridades decidirem 
sobre a aplicação das rendas visando sempre ao interesse público e 
respeitando as normas legais vigentes que disciplinam a matéria. 
Em tais condições, nos limites das possibilidades   financeiras do 
Município, de sua conveniência e através de lei autorizativa não há 

Autenticar documento em https://cmcc.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320037003000350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cmcc.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320037003200320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                   Av. José Grilo – nº 152 – Centro  - Cep 29.370-000 
                             Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201 

 
impedimento em conceder contribuições ou auxílios financeiros, desde 
que o faça no interesse público.  
 

Quanto à destinação de recursos para entidades sem fins 
lucrativos, dispõe o art. 234 da Lei Orgânica Municipal que: Art. 234. 
As entidades sem fins lucrativos só poderão receber recursos 
pertencentes aos cofres públicos, se estiverem funcionando há 
mais de um ano no município e atender as demais normas 
estabelecidas na legislação pertinente. (Redação dada pela Emenda 
nº 03, de 21/11/2001 e 11, de 29/12/2005).  
 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor estabeleceu, que: 
 

              “Art. 32. ........................................................... 
​​  
                (...) 
 
§ 1º. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 

entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
regular funcionamento, emitida no exercício de 2025 por, no mínimo, 
uma autoridade local, e comprovante da regularidade do mandato de 
sua diretoria.​  
 

§ 4º. Poderá o Poder Público Municipal firmar instrumento de 
co-patrocínio e/ou cooperação financeira com entidade reconhecida e 
considerada de Utilidade Pública Municipal para a promoção de 
festividades e outros eventos, desde que há previsão em seu estatuto 
para realização de Festas e Eventos e de que a Festa ou o Evento 
conste no Calendário Oficial de Festas e Eventos do Município de 
Conceição do Castelo-ES, a ser instituído através de Lei Municipal para 
o exercício de 2026. 
 

§ 5° Não constituem parceria, para os fins do disposto na Lei n° 
13.019/2014 e no Decreto Municipal n° 2.850/2017, os patrocínios 
realizados para apoio financeiro concedido para promoção de 
festividades e outros eventos,  nos  termos  do  parágrafo  anterior, 
cujo valor máximo do patrocínio a ser concedido a cada Conselho de 
Desenvolvimento Comunitário ou Associação de Moradores será 
consignado em Lei Municipal especifica, vedada a transferência de 
recursos ou o custeio por  conta  do  poder  público  para realização de 
mais de uma festa ou evento por comunidade ou por bairro da sede do  
Município, exceto apoio logístico, quando solicitado. 
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Art. 33. As transferências de recursos às entidades previstas no 

art. 32 desta lei deverão ser precedidas da aprovação de plano de 
trabalho e da celebração de convênio, devendo ser observadas na 
elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 184 da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
​ ​ ​ § 1º. Compete ao órgão concedente o 
acompanhamento da realização do plano de trabalho executado com 
recursos transferidos pelo Município. 
​ ​ ​ § 2º. É vedada a celebração de convênio com entidade 
em situação irregular com o Município, em decorrência de 
transferência feita anteriormente.’ 
                        

A matéria atende o disposto no § 4º, do art. 32, da Lei Municipal 
nº 2.818/2025 (LDO-2026). 
 

Diante ao exposto, após analisar atentamente a presente 
matéria, este relator é pela legalidade, constitucionalidade e 
aprovação do referido Projeto de Lei, conforme foi redigido. 
 
PARECER DA COMISSÃO: 
 

Diante ao exposto acima, esta Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação e de  Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas 
é pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E APROVAÇÃO do 
referido Projeto de Lei, conforme lhe faculta o art. 58 do Regimento 
Interno, nos termos do parecer do Ilustre Relator. 
 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo - 
ES, em 08 de abril de 2026. 

 
(Documento assinado eletronicamente) 

CLEBER ANTONIO MARETTO........................RELATOR 
 

(Documento assinado eletronicamente) 
ANDRÉIA DE ANDRADE DALBÓ-........COM O RELATOR 

 
(Documento assinado eletronicamente) 

FRANCISCO SAULO BELISÁRIO-.........COM ORELATOR 
 

(Documento assinado eletronicamente) 
JOSÉ LÚCIO DE AGUIAR-....................COM O RELATOR 
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(Documento assinado eletronicamente) 

MAYCON GLEIDSON SILVA CRUZ- ......COM O RELATOR 
 

(Documento assinado eletronicamente) 
SÉRGIO PAULO BATISTA DE SOUZA-...COM O RELATOR 

 
(Documento assinado eletronicamente) 

SAULO MARETO-.................................COM O RELATOR 
 

(Documento assinado eletronicamente) 
THIAGO DAMIÃO LOPES-....................COM O RELATOR 
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